
 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 16 de abril de 2020. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 038/2020  

SRP  

 

 O Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá, com sede na Rua Dalmácio Espindula, 115, Centro, 

Santa Maria de Jetibá, por intermédio de seu Pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 

165/2018, de 20 de fevereiro de 2018, de acordo com a Lei nº 10.520/02, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital. 

 

1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 – Modalidade Pregão Presencial. 

1.2 – Processo Administrativo 105/2020 

1.3 – Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 

1.4 – Objeto: Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada em serviços de 

instalação de aparelhos de ar condicionado, 

tipo split de diversas potências, com 

fornecimento de materiais e insumos, 

conforme descrição contida no “Anexo 03” 

deste edital. 

1.5 – O presente certame será regido de acordo com a pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de junho de 1994, e 

alterações posteriores.  

1.6 – Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, desde 

que haja conveniência para o mesmo. 

1.7 – Os valores estão descritos no Anexo 03 do edital. Para efeito de balizamento estima-se que a quantidade 

mínima a ser contratada pela Administração é de um serviço e a máxima encontra-se no descritivo do Anexo 03. 

1.8 – É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem servidores 

públicos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá 

1.9 – A ata de registro, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

Federal nº 8.666/93. 

1.10 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.11 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.12 – As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

1.13 – Ao órgão não participante que aderir à ata de registro de preços oriunda do presente certame, compete a 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 



ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

1.14 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observando o prazo de validade da ata de registro de preços. 

1.15 – Regulamenta as condições do presente Registro de Preços o Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações 

posteriores (Decreto nº 8.250/2014, Decreto nº 9.488/2018) além do Decreto Municipal nº 361/2014. 

1.16 – O(s) serviços(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste Termo de Referência. 

b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

1.17 – Será recusado qualquer serviço fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares 

de deste edital. 

1.18 – Se verificada a inadequação do serviço, será feita notificação da CONTRATADA para que se proceda a 

substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

1.19 – Justifica-se o presente certame a aquisição de diversos aparelhos de ar condicionado pelo Fundo Municipal 

de Saúde e a ausência de pessoal suficiente capacitado para sua instalação, é necessário a aquisição do presente 

serviço. 

 

2 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES. 

2.1 – Até o dia 12 de maio de 2020 às 8h00m, os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este 

Pregão deverão ser protocolizados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, 

localizado à Rua Dalmácio Espindula, 115, Centro, nesse município. Sua abertura se dará no mesmo dia, às 8h30m, 

na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada no mesmo endereço. 

2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital. 

2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao Protocolo, devendo 

estar lacrados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os seguintes dizeres:  

 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

 RUA DALMÁCIO ESPINDULA, N. 115, CENTRO 

 SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

 CEP: 29645-000 

 “PREGÃO PRESENCIAL nº 038/2020” 

 

2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (Anexo 05) dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1. 

 

3 – CREDENCIAMENTO 

3.1 – Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um representante munido de 

documento que o credencie à participação (Anexo 04), respondendo o mesmo pela representada. 

3.2 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 2.1 a partir das 8h30m. 

3.2.1 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem 

como possa manifestar interesse recursal. 

3.2.2 – Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer 

documento de identidade emitido por órgão público, juntamente com documento que o credencie (Anexo 04), que 

o autorize a participar especificamente deste Pregão ou instrumento procuratório público, que o autorize a 

responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou 

apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do 

proponente, acompanhado de Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(Anexo 06). 

3.2.3 – Caso o representante presente faça parte do quadro social da empresa licitante, o mesmo deverá apresentar 

cópia do contrato social da empresa para fins de verificação do fato, acompanhado Declaração de Enquadramento 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 06). 



3.3 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 

participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 

apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

 

4 – ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1 – Às 8h30m do dia 12 de maio de 2020 será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações, localizada no endereço supra citado, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão 

apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo 05). 

4.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes nº 01 – PROPOSTA e nº 02 – HABILITAÇÃO. 

4.1.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a Declaração de caráter 

obrigatório prevista no item 4.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser 

preenchido e assinado pelo representante credenciado.  

4.1.3 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1, acompanhada 

Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 06), em envelope 

apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: 

   

   Município de Santa Maria de Jetibá  

   Pregão Presencial nº 038/2020  

   Envelope Declaração 

 

5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 

5.1 – Somente poderão participar deste Pregão às empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital 

e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 

5.2 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta 

licitação e que atendam as exigências deste edital. 

5.3 – Não será admitida à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão 

temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem as disposições 

dos Art. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

5.4 – O presente certame destina-se exclusivamente à participação de empresas enquadradas como microempresa 

ou de pequeno porte para atender o previsto no Art. 48, Inc. I da Lei Complementar nº 123/2006, exceto nas 

condições previstas no Art. 49, Inc. II e III da mesma lei. 

 

6 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

6.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e a documentação necessária 

para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, sendo que na parte externa deverão atender o prescrito 

no item 2.1.2 do presente edital.  

6.2 – O Envelope nº 001 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 8.1 deste 

Edital, e o Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 9.1 

deste Edital. 

6.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 

de nota ou por servidor público da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, hipótese em que a autenticação 

deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados. 

 

7 – DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1 – O prazo de validade das propostas será sessenta dias corridos a contar de sua apresentação. 

 

8 – ENVELOPE Nº 01: PROPOSTA 

8.1 – A proposta deverá conter a identificação da empresa licitante (nome, CPF ou CNPJ), sendo datada e assinada 

por representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no “Anexo 03”; 

b) Os preços ofertados deverão ser cotados em Reais com até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), incluindo-

se todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, licenças e todas as demais 



despesas necessárias para o cumprimento do respectivo objeto, podendo ser reajustados conforme as variações de 

mercado visando manter o equilíbrio financeiro do contrato.  

8.2 – O preço unitário e o preço total deverão ser apresentados em algarismos.  

8.3 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem, baseada nas propostas de outros licitantes ou não 

previstas no edital. 

8.4 – A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do licitante de todas as 

condições deste edital, independentemente de transcrição. 

 

9 – ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

9.1 - Os interessados deverão apresentar a documentação requerida no “Anexo 02” do presente edital. 

  

10 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 

10.1 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 

10.2 – Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar DECLARAÇÃO 

(Anexo 05) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

10.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (Anexo 05) na forma estipulada pelo item 

4.1.1. 

10.3 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA, julgando-as e classificando-as, pelo 

MENOR PREÇO considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no art. 

4º, VIII, IX e X. 

10.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham 

condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes. 

10.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, 

apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

10.4.2 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, 

não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos. 

10.4.3 – Uma vez classificadas as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 

forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, bem como 

os demais, em ordem decrescente de valor. 

10.5 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

10.6 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

10.7 – O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que julgar 

serem necessárias a fim de por ordem ao certame. 

10.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

10.9 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.10 – Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

10.11 – Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO e verificado o atendimento as 

exigências de habilitação previstas neste edital. 

10.12 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), a(s) 

licitante(s) será (ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado POR VALOR DO LOTE o objeto do 

certame, caso não ocorra à manifestação de recurso. 

10.13 – A adjudicação será feita a apenas um licitante por lote. 

10.14 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 

desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou 

inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que 

contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 



10.15 – O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, 

em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou 

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente em qualquer dos envelopes. 

10.16 – Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem manifestar 

intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 

 

11 – RECURSOS 

11.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na 

Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir sobre o recurso o Prefeito 

Municipal. 

11.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 

a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, acompanhado 

de documentação pertinente; 

b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 

10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do licitante ou Procurador com poderes 

específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos); 

c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, 

sendo que fora do prazo legal, não serão conhecidos. 

d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias corridos 

(art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que manifestou a intenção de recorrer. 

11.3 – Não serão considerados recursos encaminhados através de E-Mail. 

 

12 – ADJUDICAÇÃO 

12.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que 

esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 

12.2 – A classificação das propostas, o julgamento das mesmas e a habilitação, serão submetidos à autoridade 

superior para deliberação quanto a sua homologação e adjudicação, sempre que seja interposto recurso. 

12.3 – O licitante vencedor será convocado para assinatura do instrumento contratual nos termos do Art. 64 da Lei 

8.666/93.  

 

13 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA 

13.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidades dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

13.2 – Após a homologação referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para assinarem 

a Ata de Registro de Preços no prazo de até cinco dias úteis. 

13.3 – Para fins de formalização da Ata de Registro de Preços, deverá ser respeitada e especificada a ordem de 

classificação no certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados. 

13.4 – A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 13.2, por igual período, nos termos do Art. 64, § 

1º da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

 

14 – DA QUANTIDADE DE FORNECEDORES A SEREM REGISTRADOS 

14.1 – Caso o primeiro colocado não disponha de condições de atender integralmente a necessidade da 

Administração, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que em função das propostas 

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o lote. Em todo caso, a convocação desses licitantes 

remanescentes dependerá de sua expressa anuência em fornecer os materiais ao mesmo preço proposto pelo 

primeiro colocado. 

14.2 – Quando da realização da contratação deverá ser respeitada a ordem de classificação dos fornecedores 

constantes da ata. 

14.3 – Os órgãos participantes e não participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de 

fornecimento, solicitar ao órgão gerenciador que indique o fornecedor a ser contratado. 

 

15 – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 



15.1 – O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de um ano, contado da data de sua publicação na 

imprensa oficial, vedada sua prorrogação. 

15.2 – O prazo de vigência do contrato será de doze meses e terá inicio imediatamente após a sua assinatura pela 

Contratada, podendo ser prorrogado a critério da Administração, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.3 – Os produtos/serviços serão entregues no órgão solicitante. 

15.4 – O prazo máximo para a instalação da totalidade dos equipamentos será de 05 (cinco) meses, prorrogáveis a 

critério da Administração. 

 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 – As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos 

e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da 

contratação. 

 

17 – PAGAMENTO 

17.1 – Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação de nota 

fiscal devidamente atestada pela secretaria municipal beneficiada pelo fornecimento, quinze dias corridos a contar 

da liquidação da mesma. 

17.2 – Não será permitida a liquidação sem que haja relatório do fiscal do contrato atestando a execução do objeto. 

 

18 – PENALIDADES E SANÇÕES 

18.1 – A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do 

objeto desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos artigos 86 e 87 

da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

a) Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 05 (cinco) anos; 

b) O não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto, sujeitará a contratada, a aplicação de 

multa de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o período 

máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues na data prevista, sem justificativa aprovada pelo 

contratante 

18.2 – Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste edital e nos termos 

estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de até 10% (dez por cento) incidente 

sobre o valor global da proposta apresentada. 

18.3 – A aplicação da penalidade contida no item 18.2 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 18.1. 

 
19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no 

presente edital, e seus anexos. 

19.2 – A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade 

de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

19.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

19.4 – O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 

necessário. 

19.5 – Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 

reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como 

qualquer outro servidor desta Prefeitura Municipal. 

19.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios de publicidade, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 

com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 

19.7 – O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

19.8 – Informações complementares inerentes a este pregão, poderão ser obtidas pelos interessados pelo tel.: (27) 

3263-4848, em dias úteis no horário de 7h30min as 11h00min e 12h30min às 17h00min.O edital completo está 

disponível no site do município (www.pmsmj.es.gov.br), bem como no mural da sede da Prefeitura Municipal. 

19.9 – O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

19.10 – Dúvidas pertinentes ao objeto do certame devem ser esclarecidas através do telefone 27-3263-4862 

(Secretaria de Saúde). 

19.11 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 

http://www.pmsmj.es.gov.br/


Anexo 01 – Modelo de proposta; 

Anexo 02 – Documentação para habilitação; 

Anexo 03 – Descrição do objeto; 

Anexo 04 – Modelo de credenciamento; 

Anexo 05 – Modelo de declaração; 

Anexo 06 – Modelo de declaração ME/EPP; 

Anexo 07 – Minuta Contratual; 

Anexo 08 – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

MARCOS ROBERTO PELLACANI 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 01   
  

MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA   
  
  

AO    
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ   
ENDEREÇO:..................................................................................   
CEP:................................................................ .................................   
  

REF.:  Pregão Presencial   N.º...........,  
cujo objeto trata   
............................................................... 
............................................................... 
..................................... .......................... 
............................................................... 
................................................ ...............   

  
  
  
  
Prezados Senhores,   
  
  
  Pela Presente, submetemos a apreciação de V.S.as, a nossa proposta, relativo  às Condições do Edital em  
epígrafe, assumindo inteiramente a responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificadas na  
apresentação da mesma, e declarando aceitar as condições prescritas nos documentos d o EDITAL DE  PREGÃO  
PRESENCIAL   N. º ........./.....   
  
  Nosso preço e o que segue:................................................................................................... ...............   
  
  A validade desta proposta e de .....(......) dias corridos, contados da data de sua apresenta ção.   
  
  Os pagamentos serão efetuados de acordo com o item  1 7   do Edital   de  Pregão Presencial     n.º ............/...........   
  
  
  Utilizaremos os equipamentos e equipe técnica que  forem   necessárias a perfeita execução dos serviços,  
comprometendo - nos desde já, s ubstituir ou aumentar a qualidade/quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que  
assim exija a fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá.   
  
    
  
                               Atenciosamente   
  
  
  
  
                ____________________________________   
                    Responsável pela Empresa   
                           Nome do Proponente   



 

ANEXO 02 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 

1. Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa;  

2. Ato constitutivo registrado no órgão competente; quando não consolidado também suas 

alterações;  

3. Inscrição no CNPJ;  

4. Prova de Inscrição Estadual, se houver;  

5. Prova de Inscrição Municipal;  

6. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público ou empresa privada; 

7. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2019, (vedada substituição 

por balancete/balanço provisório); o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, quando 

não apresentadas na forma do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), deverão estar 

autenticadas pela Junta Comercial do estado de origem da empresa; 

8. Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;  

10.  Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS); 

11. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS); 

12.  Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

14. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede 

da empresa, emitido pelo Fórum da Comarca da sede (será considerada a validade de 60 dias a 

partir da data de sua expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão); 

Os documentos apresentados em cópias poderão ser autenticados por servidor público 
municipal, vinculado à Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá. 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 03 

1 1 

Descrição do Objeto 

Lote 00001 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00001 00002205  SERVICO DE INSTALACAO DE APARELHO 
ARCONDICIONADO TIPO SPLIT 12.000 BTUS 

INCLUIDOMATERIAL - (ATE 3 METROS DE LINHA), 
SUPORTE EMAO DE OBRA. O PRECO DEVERA 

ENGLOBARTODOS SERVICOS E MATERIAIS 
RELACIONADOS,CASO NECESSARIOS PARA A 

CORRETAINSTALACAO DO EQUIPAMENTO: 
TRANSPORTE,FURO EM CONCRETO, REMOCAO 
DE REVESTIMENTO,DEMOLICAO DE ALVENARIA, 

REMOCAO DE VIDREO,CHAPISCO, MASSA 
GROSSA, REBOCO DE MASSAFINA, ADEQUACAO 

DE ESQUADRIA METALICA,EXECUCAO DE 
ISOLAMENTO COM ISOLANTE 

TUBOELASTOMERICO, E FITA DE PVC PARA, 
INSTALACAODE FIXACAO DE CABO PP 3X2/5MM2, 

CABO PP5X1/2MM2, CALHA DE PVC, CARGA 
DEREFRIGERANTE COMPATIVEL COM A POTENCIA 

DOCONDICIONADOR, PINTURA LATEX EM 
ALVENARIA(2 DEMAOS), PINTURA ESMALTE SEM 

MADEIRA,INCLUSIVE FUNDO BRANCO, APLICACAO 
DEFUNGICIDA 2 DE MAOS, INSTALACAO E 

FIXACAO DEDUTOS DE COBRE, REPOSICAO DE 
VIDROS LISOS4MM EM ESQUADRIAS, LIMPEZA 

GERAL DOAMBIENTE APOS INSTALACAO, PLUGUE 
20ª 2P+TCONFORME NBR 14136, FORNECIMENTO 
EINSTALACAO DE VEDACAO EM APARELHOS DE 

ARCONDICIONADO D23, TIRAS COM NO 
MINIMO5X10X2CM, ALEM DE OUTROS 

EVENTUALMENTENECESSARIOS. LOCAL DE 
INSTALACAO: SEDE EUBS EM UM RAIO DE ATE 30 

KM DO CENTRO DOMUNICIPIO. 

UN    27     618,33  

Lote 00002 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00002 00002204  SERVICO DE INSTALACAO DE APARELHO 
ARCONDICIONADO TIPO SPLIT 9000 BTUS 

INCLUIDOMATERIAL - (ATE 3 METROS DE LINHA), 
SUPORTE EMAO DE OBRA. O PRECO DEVERA 

ENGLOBARTODOS SERVICOS E MATERIAIS 
RELACIONADOS,CASO NECESSARIOS PARA A 

CORRETAINSTALACAO DO EQUIPAMENTO: 
TRANSPORTE,FURO EM CONCRETO, REMOCAO 
DE REVESTIMENTO,DEMOLICAO DE ALVENARIA, 

REMOCAO DE VIDREO,CHAPISCO, MASSA 
GROSSA, REBOCO DE MASSAFINA, ADEQUACAO 

DE ESQUADRIA METALICA,EXECUCAO DE 
ISOLAMENTO COM ISOLANTE 

TUBOELASTOMERICO, E FITA DE PVC PARA, 
INSTALACAODE FIXACAO DE CABO PP 3X2/5MM2, 

CABO PP5X1/2MM2, CALHA DE PVC, CARGA 
DEREFRIGERANTE COMPATIVEL COM A POTENCIA 

DOCONDICIONADOR, PINTURA LATEX EM 
ALVENARIA(2 DEMAOS), PINTURA ESMALTE SEM 

MADEIRA,INCLUSIVE FUNDO BRANCO, APLICACAO 
DEFUNGICIDA 2 DE MAOS, INSTALACAO E 

FIXACAO DEDUTOS DE COBRE, REPOSICAO DE 
VIDROS LISOS4MM EM ESQUADRIAS, LIMPEZA 

GERAL DOAMBIENTE APOS INSTALACAO, PLUGUE 
20ª 2P+TCONFORME NBR 14136, FORNECIMENTO 
EINSTALACAO DE VEDACAO EM APARELHOS DE 

ARCONDICIONADO D23, TIRAS COM NO 
MINIMO5X10X2CM, ALEM DE OUTROS 

EVENTUALMENTE 

UN    37     532,67  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E OUTRAS CONSIDERAÇÕES 
 
 
 

Dos serviços de Instalação 

O serviço especificado neste Termo de Referência compreende as seguintes etapas:  

Interligação frigogênica entre as unidades condensadora/evaporadora através de tubulações de cobre nas 

dimensões recomendadas pelo fabricante;  

Isolamento térmico das tubulações;  

Embutimento da tubulação e/ou cabos;  

Instalação física da unidade condensadora;   

Instalação física da unidade evaporadora;   

Interligação entre unidades;  

Suportação das tubulações;   

Carga de gás refrigerante;   

Partida inicial do equipamento visando testar o adequado funcionamento;  

Desmontagem e montagem de forro, onde houver;   

Serviço de alvenaria, quebra de parede, emassamento e reboco, pintura, e reposição de forro se necessário;   

Fazer ponto de dreno de cano em PVC, preferencialmente embutido. Dreno exposto, somente com aquiescência 

da Fiscalização;  

Fazer ponto de força monofásico 220volts; 

Fazer ponto de força bifásico ou trifásico 380volts; 

Confecção e colocação de mão francesa para o evaporador e condensador; 

Pintura da mão francesa 

Instalação do aparelho de ar condicionado; 

Recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser feitas de forma a não permitir infiltração 

de água da chuva, uma vez que fará parte da garantia dos serviços. 

Os materiais a serem utilizados nas instalações devem ser novos, de classe, qualidade e grau adequados. Todo e 

qualquer procedimento referente à fabricação, montagem, instalação e ensaios dos equipamentos e seus acessórios 

principais, deverão estar em conformidade com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT); 

É facultado à empresa realizar vistoria nos locais onde serão executados os serviços, para conhecer todos os 

dados e identificar claramente as características, condições especiais e dificuldades que porventura possam 

existir na execução do objeto. A não realização de vistoria não exime a contratada da responsabilidade pelo 

fiel cumprimento do objeto, não sendo admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos que 

venham a dificultar ou a impedir a execução dos serviços. 

  NECESSARIOS. LOCAL DE INSTALACAO: SEDE 
EUBS EM UM RAIO DE ATE 30 KM DO CENTRO 

DOMUNICIPIO 

      

Valor Total Geral    



. 

Da Especificação técnica dos materiais utilizados na instalação  

DOS CIRCUITOS ELÉTRICOS: cada aparelho instalado deve ter seu circuito elétrico independente e 

com aterramento do prédio, de responsabilidade da contratada. 

Utilizar cabos dimensionados segundo a norma NBR-5410-ABNT, e utilizar isolamento de no mínimo 

0,6kV anti-chama. 

A rede elétrica de alimentação dos equipamentos deverá passar por dentro das tubulações (eletrodutos e 

eletrocalhas) existentes ou, na impossibilidade a Contratada deverá executar nova via. Somente será 

permitida a utilização de instalação elétrica aparente quando autorizado pelo Fiscal do contrato.  

A identificação dos circuitos nos quadros deverá ser atualizada. 

Deverá ser executado o equilíbrio de fases das cargas instaladas, de forma a evitar desequilíbrios que 

resultem em correntes elétricas elevadas no neutro da instalação. 

DAS FIXAÇÕES: deverão ser utilizados fixadores apropriados para tubulação e para as unidades 

evaporadoras de forma a suportar as cargas estáticas e dinâmicas e minimizar as vibrações. 

DOS ISOLAMENTOS: as tubulações de retorno e de drenagem deverão ser isoladas termicamente, 

mediante a utilização de calhas em espuma elastomérica de forma a não haver condensação. 

DAS INTERLIGAÇÕES FRIGORIGENAS ENTRE AS UNIDADES EVAPAORADORAS E 

CONDENSADORAS: as interligações entre as unidades condensadoras e evaporadoras serão feitas por 

intermédio de tubos de cobre, sendo um linha de liquido e uma de sucção cada para unidade 

condensadora. 

Para a carga de gás deverão ser utilizados manômetros específicos para o tipo de gás dos equipamentos 

de ar condicionado. 

DAS INTERLIGAÇÕES: deverão ser feitas, logo após as soldagens, vácuo de até 200umHg durante 2 

horas e quebrando-o duas vezes com Nitrogênio (N2) seco e verificando possíveis entradas de ar. 
a) As interligações das tubulações entre as unidades condensadoras e evaporadoras deverão ser envelopadas 

com material isolante térmico termotubo, com o objetivo de evitar condensações indesejáveis, quando 

necessária a metragem da tubulação será de 10m a 35 m ou de 5m a 15m. 

b) As tubulações deverão ser presas com braçadeiras tipo “D” e isoladas com borracha para prevenir 

possíveis vazamentos futuros, devido às vibrações durante seu funcionamento. 

c) O acabamento das tubulações de interligação entre máquinas deverá ser impecável do ponto de vista 

estético e duradouro do ponto de vista funcional. 

d) A conexão das tubulações deverá ser realizada com ferramentas adequadas, de forma a garantir os torques 

de aperto corretos. 

Não deverá ser permitida a entrada de poeira, materiais estranhos, ar ou umidade no sistema de 

condicionamento de ar. 

DO SISTEMA DE DRENAGEM: o sistema de drenagem deverá utilizar tubulação em PVC Rígido, 

encaminhando para o ponto de drenagem pluvial mais próximo. Onde a tubulação de drenagem do 

condensador estiver no ambiente climatizado, a mesma deverá possuir isolamento térmico. 

Não será admitido que a saída do dreno deságue em áreas impermeáveis da edificação. 
Qualquer alteração no modo de execução deverá ser precedida de autorização do fiscal de contrato. 

Detalhamento dos serviços 
Durante a execução dos serviços a contrata deverá tomar precauções quanto a andaimes, tapumes, etc., a fim de 

garantir uma perfeita segurança ao de pessoas, móveis e veículos junto aos serviços; para tanto, deverá manter 

uma sinalização adequada.  

Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução da obra deverão ser fornecidos pelo 

contratado.  

A empresa contratada deverá prestar toda a assistência técnica e administrativa.   

Será permitida a sub-empreitada dos serviços básicos, tais como: carpintaria, revestimentos interno e externo 

(chapisco, emboço, reboco), pinturas diversas, serviços de serralheria, vidraçaria e instalação de condicionadores 

de ar.  

A empresa contratada deverá providenciar e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de segurança necessários 

ao andamento da obra, atendendo as recomendações da NR 18.   



A empresa contratada deverá fornecer equipamentos normais de segurança para seus funcionários. 

A empresa contratada deverá manter limpo o recinto, fazendo remoção de entulhos do serviço para um local aonde 

não venha a causar transtornos, sendo removidos de tal local pela UFF.  

Todo o transporte de material ou pessoal que se fizer necessário para a execução da obra ficará a cargo da 

contratada.  

DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES  

A empresa vencedora deverá proceder à remoção de revestimento em emboço e reboco nas áreas de parede onde 

haverá abertura de vão para instalação dos aparelhos de ar condicionados; protegendo todos os equipamentos que 

podem ser prejudicados por poeira.   

A empresa vencedora deverá proceder a remoção de vidros da área da esquadria metálica, onde a mesma será 

adequada para instalação dos aparelhos de ar condicionado;  

REVESTIMENTO INTERNO  

A empresa vencedora deverá proceder à recomposição do revestimento interno afetado, de modo a igualar-se com 

o revestimento existente;   

REVESTIMENTO EXTERNO   

A empresa vencedora deverá proceder à recomposição do revestimento externo afetado, de modo a igualar-se com 

o revestimento existente;  

ESQUADRIAS:  

A empresa vencedora deverá fornecer posicionar e fixar marcos em madeira (cedro) tratada, imunizada, 

devidamente seca, isenta de buracos, brocas, sem nós ou fendas que comprometam a sua durabilidade, resistência 

ou aparência, sendo a instalação nos vãos que serão abertos para colocação dos aparelhos de ar condicionado de 

parede.  

ESQUADRIAS METÁLICAS  

A empresa vencedora deverá adequar às esquadrias metálicas, nos locais onde serão instalados os aparelhos de ar 

condicionado em janelas fornecendo e instalando suporte metálico em mão francesa, soldado a esquadria, com 

capacidade estrutural para tanto. Nas dimensões do aparelho, em ferro cantoneira 1’ x 1’ x 1/8’. O quadro e as 

mãos francesas deverão ser fixados nas estruturas das esquadrias por meio de solda. Quando necessário entre o 

aparelho e os montantes das esquadrias deverá ser soldado um ferro cantoneira na vertical e/ou horizontal para 

fixação do vidro.  

AR CONDICIONADO   

A empresa vencedora deverá instalar, fixando e vedando, os aparelhos de ar condicionado do tipo SPLIT, bem 

como conectá-los ao ponto elétrico e drenagem de condensado. A instalação constará de mão de obra e materiais 

de fixação da evaporadora e da condensadora bem como da interligação com tubos de cobre, recomendados pelo 

fabricante, seguindo rigorosamente tais orientações com evacuação e adição de gás frigorígeno, se for o caso, com 

isolamento térmico e barreira de vapor. As passagens por paredes telhados, lajes e/ou janelas deverão ser 

executadas com esmero, retornando ao acabamento original com vedação contra intempéries e outras infiltrações. 

O valor das instalações será para as instalações da condensadora e da evaporadora, mais o custo das tubulações 

entre estas, com suportes indicados pelo fabricante, para cobrança será considerado o material usado entre a 

condensadora e evaporadora, valores estes indicados em planilha. Os trajetos e alinhamentos das tubulações de 

conexão deverão respeitar as orientações do fabricante, adaptadas as condições locais com bom alinhamento e 

sustentação a não formar bolsões nem deixar tubulações expostas. Tudo realizado com bom acabamento. A 

drenagem das evaporadoras e condensadoras deverá ser conforme item das instalações hidráulicas. Cada um destes 

serviços deverá ser entregue mediante uma partida técnica com a presença do Fiscal com todos os testes de 

funcionamento e acabamento, para fins de recebimento. Executar instalação dos aparelhos de ar condicionado em 

parede e/ou esquadrias, compreendendo a fixação, a vedação, devendo ser testado o seu funcionamento.  

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:  

Executar dreno para água de condensação através de tubulação de 20mm de PVC sobreposta na parede desaguando 

no ponto no de captação de águas pluviais mais próximo ou no meio fio. Obs. Considerar dreno somente nas 

instalações dos prédios da cidade, onde houver necessidade ou solicitada pela UFF, devendo ser buscado o ralo 

mais próximo.  

PINTURA: 

Todo o serviço relativo à aplicação e preparação da tinta deve obedecer rigorosamente às recomendações do 

fabricante.  

As cores das tintas serão conforme padrão existente, sendo que as superfícies a serem pintadas deverão receber 

vistoria por parte da fiscalização, para posterior aprovação e liberação para aplicação da tinta.  



Os marcos e guarnições em madeira serão pintados com duas demãos de tinta esmalte Brilho da Suvinil ou 

equivalente, de cor do mesmo padrão das paredes, incluindo a aplicação de fundo nivelador Branco;  

A esquadria metálica adequada, bem como o suporte em mão francesa deverão ser limpas, lixadas e pintadas com 

duas demãos de tinta Esmalte Brilho da Suvinil ou equivalente, incluindo fundo anticorrosivo Zarcão.  

Aplicação de fungicida sobre as madeiras novas instaladas em duas demãos.  

VIDROS:  

A empresa vencedora deverá fornecer e instalar vidros nos vãos adequados conforme padrão existente nas 

respectivas esquadrias.  

LIMPEZA:  

A empresa vencedora deverá providenciar a limpeza geral para entrega do serviço, com remoção de todos os 

entulhos para um local a ser indicado pela Fiscalização junto aos respectivos prédios, onde serão recolhidos pela 

UFF;  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES:  

A empresa vencedora deverá providenciar o isolamento dos aparelhos junto ao marco da estrutura metálica, com 

espuma fixada com cola. 

Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados pela CONTRATADA, deverão obedecer 

rigorosamente: 

Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem de 

produtos; 

Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento; 

Às normas técnicas mais recentes da ABNT e do INMETRO; em especial a NBR 5.410 – Instalações elétricas de 

baixa tensão; a NBR 16441-1 – Instalações de Ar condicionado; 

Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: 

NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

NR 18 – Condições e Meio ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

NR 23 – Proteção contra Incêndios 

NR 35 – Trabalho em Altura. 

 



 

ANEXO 04 

 

 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

                                                      Santa Maria Jetibá-ES,        de                        de 2020. 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de Santa Maria de Jetibá 

 

 

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº_____/2020. 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ______________________________  vem pela presente, informar a 

V.Sª, que o(a) Srº.(ª) _____________________________________________, 

Carteira de Identidade nº _________________ (apresentar o original) é pessoa 

autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante 

a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances 

verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os 

atos referentes ao certame. 
 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

 

 

 

  



ANEXO 05 

 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES,           de                  de 2020. 

 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de Santa Maria de Jetibá 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento à habilitação 

 para participação no Pregão nº ______/2020 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, 

principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente 

todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência 

ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
 

 

 

 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO 06 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

(  ) NENHUMA DAS CONDIÇÕES ACIMA. 

 

 

 

 

__________________, ____ de ____________ de 2020. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 07 
MINUTA CONTRATUAL 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

 

CONTRATO Nº ---------------- 

Contrato que entre si celebram o Fundo 

Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá 

e a empresa ------------------------------------------

---------------------------------------------------------

----. 

  

 

 

 O Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público, sediado à Rua Dalmácio Espindula, 115, centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 

13.917.262/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Hilário Roepke, brasileiro, divorciado, inscrito 

no C.P.F com o número XXX.XXX.XXX-XX, daqui por diante denominado CONTRATANTE e a empresa -----------------

-------------------------, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número --------------------, situada à -------------------------------------------

---------------------------------, neste ato representada por -----------------------------------------------------------------------------------

----------, daqui por diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente ao processo licitatório 

na modalidade de -------------------------------, oriundo do processo administrativo número --------------. As condições do edital 

licitatório acima citado desde já fazem partem deste instrumento contratual, ainda que não transcritas, juntamente com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o processo licitatório que lhe deu origem são 

regidos pela a Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de -----------------------------------------------------------------

------------------------------------------, conforme descrição contida no “Anexo 03” e demais condições do Edital de Pregão 

Presencial nº 038/2020 e seus anexos, na forma de Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1  O prazo de vigência do presente instrumento, limita-se a um prazo de 12 (doze) meses e terá início imediatamente 

após a sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1  O valor do presente contrato é de R$---------------------------------(-------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------ ). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1  Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de documento 

fiscal hábil, devidamente atestado pela secretaria municipal beneficiada pelo fornecimento, quinze dias corridos após a 

liquidação do mesmo conforme condições descritas no item 17 do edital de Pregão Presencial nº 038/2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1  Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente contrato, proverão das dotações 

orçamentárias das fichas XXX. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  A contratada se sujeita à fiscalização do órgão contratante quanto a qualidade dos serviços, exigências contratuais e 

outras instruções fornecidas pelo mesmo. 

6.2 A fiscalização de que trata o item anterior será realizada pelos servidores designados pelo órgão contratante. 



6.3  Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com 

as especificações técnicas. 

6.4  O recebimento provisório do serviço não implica a aceitação do mesmo. 

6.5  O recebimento definitivo ocorrerá em até dez dias úteis, após a verificação e aceitação da qualidade e quantidade do 

serviço recebido. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo fiscal do 

contrato. 

6.6  Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão 

por conta da Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 É obrigação da contratada, prestar os serviços, objeto deste instrumento, obedecendo às especificações, itens, subitens 

e demais elementos que integram o Edital de Pregão Presencial nº 038/2020, ficando acordado que os mencionados 

documentos passam a integrar o contrato para todos os efeitos, ainda que nele não transcritos. 

7.2 Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia autorização por escrito 

desta Prefeitura. 

7.3 O pessoal alocado pela contratada para prover os serviços deverá ser adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho. 

7.4 A Contratada, como única empregadora de seu pessoal, compromete-se a segura-lo contra riscos de acidentes de 

trabalho, observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e da Previdência ou correlatas vigentes no 

país. 

7.5  A Contratada será a única responsável pelo fornecimento dos serviços de que trata este instrumento e responderá pela 

qualidade dos mesmos. 

7.6 A Contratada deverá dar início as instalações num prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1 A recusa por parte da contratada em assinar o presente Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após sua 

convocação, caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas 

no item 8.3, letras “a”, “b” e “c”. 

8.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de mora, fixada neste 

Edital e no Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso. 

8.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, assegurando a garantia 

de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o 

período máximo de 30 (trinta dias), se os serviços não forem iniciados na data prevista ou concluídos nas diversas 

fases fixadas, sem justificativa aprovada pelo contratante; 

c) Multa cominatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado o prazo fixado 

no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 

9.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 

9.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nas funções previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 

da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no Art. 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Cláusula Oitava desse instrumento. 

9.1.2 Amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla 

defesa. 

9.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

9.4 O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3 Indenizações e multas. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

10.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a formalização do 

pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação 

da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, 

e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja 

impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

(IPC-FIPE). 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1  Caberá a contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, ---------- de -------------------------------------- de 2020. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 08 

Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXX/2019 – EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL nº 038/2020. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de 

direito público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115 - Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o 

número 13.917.262/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor HILÁRIO ROEPKE, brasileiro, 

divorciado, inscrito no C.P.F nº  XXX.XXX.XXX-XX,  considerando o julgamento  do certame licitatório, na modalidade 

Pregão Presencial, número de ordem 038/2020 – Processo nº 105/2020 e a homologação do mesmo na data de XX/XX/XXXX, 

RESOLVE registrar os preços da empresa ---------------------------------------------------, CNPJ: ---------------------------------, de 

acordo com o relatório de julgamento, atendendo as condições previstas no edital convocatório e as demais contidas na 

presente Ata. O presente instrumento, bem como o processo licitatório que lhe deu origem são regidos pela Lei 10520/02, Lei 

8.666/93 e suas alterações e pelo Decreto Municipal nº 361/2014. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1  Contratação futura de _______________________________________________, conforme condições do Edital de 

Pregão Presencial nº 038/2020.  

1.2 A existência do presente registro de preços não obriga a Administração Municipal a firmar contratações que dele 

poderão advir. É facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta, devidamente fundamentada nos casos 

previsto na Lei Federal nº 8666/93, assegurando-se ao beneficiário do registro de preços a preferência de fornecimento e 

igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços se limitará a um período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da sua publicação, vedada sua prorrogação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na proposta vencedora e neles estão inclusos todas as 

espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes 

à compra.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1  Os pagamentos serão efetuados setor competente do órgão contratante, mediante apresentação de nota fiscal, atestada 

pela secretaria municipal beneficiada pelo fornecimento, 15 (quinze) dias corridos após a liquidação da mesma. 

4.2 Não será permitida a liquidação sem que haja relatório do fiscal do contrato a ser celebrado, atestando a execução do 

serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 O prazo de vigência do contrato oriundo do presente instrumento será de 12 (doze) meses e terá inicio imediatamente 

após a sua assinatura. 

5.2  O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

5.3  O recebimento definitivo ocorrerá em até dez dias úteis, após a verificação e aceitação da qualidade e quantidade do 

produto recebido. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo fiscal do 

contrato. 

5.4  Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão 

por conta da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 O registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) Pela Administração Municipal, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor incorrer nos atos a 

seguir relacionados: 



- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

- Não atender a convocação para assinatura de contrato oriundo do registro de preços no prazo estabelecido; 

- Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato acima citado. 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento ás exigências contidas no instrumento convocatório, bem como as condições da presente ata de 

registro de preços. 

6.2 Em caso de cancelamento do registro de preços por parte da Administração Municipal, será assegurado a ampla 

defesa e o contraditório, sendo formalizado por decisão da autoridade competente  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

 

7.1  A contratada se sujeita à fiscalização do órgão contratante, quanto aos prazos de entrega, qualidade dos produtos, 

exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Contratante. 

7.2 A fiscalização de que trata o item anterior será realizada pelos servidores designados pelo órgão contratante. 

7.3  Os objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações técnicas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 É obrigação da contratada, prestar os serviços, objeto deste instrumento, obedecendo às especificações, itens, subitens 

e demais elementos que integram o Edital de Pregão Presencial nº 038/2020, ficando acordado que os mencionados 

documentos passam a integrar o contrato para todos os efeitos, ainda que nele não transcritos. 

8.2 Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia autorização por escrito 

desta Prefeitura. 

8.3 O pessoal alocado pela contratada para prover os serviços deverá ser adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho. 

8.4 A Contratada, como única empregadora de seu pessoal, compromete-se a segura-lo contra riscos de acidentes de 

trabalho, observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e da Previdência ou correlatas vigentes no 

país. 

8.5  A Contratada será a única responsável pelo fornecimento dos serviços de que trata este instrumento e responderá pela 

qualidade dos mesmos. 

8.6 A Contratada deverá dar inicio as instalações num prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de 

do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 A recusa por parte da contratada em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após sua convocação, 

caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no item 9.3, 

letras “a”, “b” e “c”. 

9.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de mora, fixada neste 

Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso. 

9.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, assegurando a garantia 

de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o 

período máximo de 30 (trinta dias), se os serviços não forem iniciados na data prevista ou concluídos nas diversas 

fases fixadas, sem justificativa aprovada pelo contratante; 

c) Multa cominatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado o prazo fixado 

no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

e)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

 

10.1 A rescisão da presente Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos Artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 

8666/93, no que couberem, com aplicação do Artigo 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 



11.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, xx de xxxxx de 2020. 

 

 

 

 

MUNICÌPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

------------------------------------------------------------- 

Fornecedor  

 

 

 

  

TESTEMUNHAS 

 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 

 

------------------------------------------------------------------- 

        

        

   


